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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PROJETO DE LEI N 

A Câmara Municipal de São Paulo, decreta:" 

- 

- 

Projeto  -  

AM 

0:79..e2 	(W, ,M;ASI‘Ab ----_-- 
occ 

`V. 
FOLHAS 

/3 

Art. 1P- — 2 declarado de utilidade pública 

o Clube dos 21 Irmãos Amigos, com sede nesta Capital: 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em condiario". 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1954. 

Ghu 
umercindo Fleury 	 

Em anexo:— Certidão de personalidade júrídica. 
Ata que elegeu a atual diretoria 

Estatutos Sociais 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

Folha n.o 	 do proa. 

PAULO 4-1" 	

Projeto 	  

I122122.422  

Justifica-se amplamente a medida proposta 

nedia Projeto de Lei de ser reconhecido como de utilidade 

.pública o Clube dos 21 Irmãos Amigos. É uma entidade que 

congrega pessoas das mais relevantes no cenário cultural e 

industrial de nossa terra e foi fundado com o fim de divul-

gar o conhecimento e estreitar os laços de amizade entre 

as unidades da Federação Brasileira, dentro de uma Pátria 

grande, forte e 1nd1v1SWE4 desenvolver os sentimentos de 

fraternidade humana e cristã j alam de erigir a Casa dos 21, 

verdadeiro celtro de estudos e informações culturais referen-

tes ao Brasil 

* * * 
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UANTAS 
IF1YI Atiiklk, 

José Soares de Arruda, 

nü_5_77"  
 	de 19 

O funcrmiari 

Folhan.o 

1.° OFÍCIO IE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
— Cartório do DR. ARRU 

EIIIMMEINIEMialleingERMINUE 

BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 

REPÚBLICA DOS ESTADOS-UNIDOS DO BRASIL, ETC , 

CERTIFICA 
• 	, 

e da fe que nos termos dos arte. 128 e 129 do Regulamento - 
baixado com o Dec.Fed. 4857 de 9 de novembro de 1939, foi-
inscrita no cartorio a seu cargo, em data de 18 de dezembro 
de 1953, sob o ng de ordem 4218 do livro "A" nQ 10 de PESSOAJ 
JURIDICAS, a sociedade civil denominada "CLUBE DOS 21 IRMÃOS 
AMIGOS", com sede nesta Capital, tendo por finalidade divul-
gar o conhecimento e estreitar os laços entre as Unidades - 
da Federação Brasileiranrigir a casa dos 21 que seg a se-

de do Clube; trabalhar pela intensifica- -o da solidariedade 
continental.- Ser adOitsr, digo   istrada por uma Di- 

vo e assino: 

AVS2 /00912ILM/D 	,00- 
7 

Rtgintl d 	lã• . 

CATAI ÓR:0 DO Dil. f.;MWDÀ 

DR, MARO 1311 
— O (letal Tnt 

RUA ROBERTO simorlsErJ, 
- 

---- 

retoria composta dé 6 membros '  ca en a ao seu Presidente aA / 	,/,' ,./ ,ÁT," repres entação social em Juizo'e fora dele".- O refer'db e - I 	f 	 / 	1. / 	 -1.'r  ,,./ , 

verdade e da fe. 74pr ,/aosj  vinte e treis)7pef7cmbro de if / 4  ..4 h 1954. EU, iii'IO'd 	H RANGEL, 	i,cial rrteri'nd, a subscre 

i/P  7 



So rq1110 5  27 de ,e_etembro de 195/4. 

T r oe  - a Cor 

251 CARTORIO LISERATO 1-rN 
Rua Sepa:v-  Feijó NG 57 
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CSCAR FCZNANDEC - isjudanto ets~r ,  

— 

Folha n.o 

O 

n .0 

funoionãric,  

CLUW D "'" Oa 	i7",' 7 0re 
M. DANTAS 

ILFsF. Z.V1 Afim. 4 

Na reunno ardi=ia de 1Q r.7,e do.7.embro da 195 -7, 2  prcEente 

a noria da ,geics da Clube do 2 1  'rrc ALioa, foi eleita a ce 

cuinte Diretoria, r-nr3 as E-trItutw vii. ,.entps da en-

tidde: 

Diretor-Fresidente - Os c o r Re;:naldo Muller C,aravellas 

"niretor-V -7 ce Presidente - Vicente A:nnto Sobrinho 

Diretor- Secretar -To - Jose G=Çalvas rorirn 

DivetorLTe spureiro 	Adlio 

Direcor-Orador_- Genes ia de j: .1e:Ida 1,Toura 

Diretor Social - Braulio ce Mendona Filho. 

e Esta e71 acrelet• esse diretoria. 
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DAN  „;111 

Ata da reunião da diretoria do clube dos 21 Irmos Amigos. Rea-

lizou-se ;  às 12,00 horas, dos 26 dias do mes de maio de 1954 p 

mais uma reunião almOço dos 21 Irmãos Amigos, presentes os ara. 

Rogerio Pinto Coleho, Felício Lanzara s  Adolfo Milani, Breulio 

de Mendonça Filho, Josg Gonçalves Pereira, Arthur de Salles Pa-

checo, Vicente Amato Sobrinho ;  Oscar Muller Caravellas, Domingos 

Paeani ;  Genesi() de Almeida Moura e Francisco Tassitore Junior. 

Dos faltosos, justificaram suas ausencias os ara. Euclydes Fi 

gueiredo. Jose Romeu Ferraz e Lucas Nogueira Garcez. Como convi 

dados, estiveram presentes os srs. Cipriano Juca, poeta alagoa-

no, professor Antonio Cuoco, da U.S.P. e os jornalistas Gumer - 

cindo Fleury e Fernandes Soares. Abertos os trabalhos, na pre - 

sidencia os irmãos Genesio de Almeida Moura e Bráulio de Mendon 

ça Filho, cada um por vez, teve a oportunidade de proferir as 

palestras das quais seguem cOpias em anexo. A seguir, o sr. Gu-

mercindo Fleury, em brilhante improviso, analisou ambas as na - 

lastras, solicitando que as mesmas fossem distribuidas a màn - 

cheias por todo Sgo Paulo e pelo Brasil, porque constituem mag-

níficas liçOes a respeito de dois novos territórios da nação. Fa 

].aram também os convidados Cipriano Jucá para dizer da grandeza 

dos 21 Irmãos Amigos e Fernandes Soares, que solicitou a nossa 

cooperação para com o recem fundado Clube dos Estados. Falou 

-Lambem o professor Antonio Cuoco, que disse da sua satisfação 

por estar presente a reunido dos "burros" 1 Conforme proposta 

do secretario Jose Gonçalves Pereira, ficou ajustada nova reu 

nião para 29 de junho ;  dependendo da manifestação do presidente 

Caravellas. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a seseão, 

da qual lavrei esta ata que, lida c achada conforme, vae asa 

da Pelos presentes. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

Papel para informação, rubricado como fôlha n.° 	 

n .  5 9,5V  de 19 
THERESINHA M. DANTAS 

REF XV] Ád 4 

Sr. Chefe 

Autuado 

.2o /.2 IS cl 

J546 ruarnos 

-ir -Ad. 4 

Sr. Diretor: 

. Não f 	encontrado rw  fichário 
desta Secção nenhum Projeto de Lei sob 	ssunto. 
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AteSISTÊNCIA TÉCNICA 

Ao Amástente  t  

para em 	5, 	dias 

..4.-1,44,4-1-, 	 •11■- 
ASSISTENTE-CHEFE 

lier,D~-~fteilkl="PICer1544- 

.., 
SEGUE—  , juado -,  nesta data,  d 	documento-  e prabel-- Frara - inform-a-cão, rubricado 	 

sob fõlha  -V  n.'  ---" 	 , 	- • 	. 	— -_ ..-.-"-- ---r.' - ".. x. 	 --••.- 	 
-.c., •.,,.... 	 ..,„ : 	. 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

b _ do proc. \ r&ha n.- 

Fu4taienári e. 

Ceiinara Municipal de Sc,au 

A 2S I STÉNC IA TÉCNICO - LEGI SLAITVA 

LRIVEpII 

11- 
FN2.1tREIII A DE FREITAS 

A Sliis tente-Chefe 

Processo n.° n.° 5.95/4/54 
Projeto n.° 532/51.1. 
Informação n.° 3.083 

Pelo presente projeto e proposto que seja decla 

rado de utilidade pública, o Clube dos 21 Irmãos Amigos, com sede 

nesta Capital, e dá outras providencias. 

Vem instruído com a justificação de fls. 2 es- 

tatuto de fls. 4 a 9, certidão de fls. 10, ata de fls. 11 a 13. 

De acOrdo com os estatutos de fls. o Clube dos 

21 Irmãos Amigos, tem por finalidade: 

I - divulgar o conhecimento e estreitar os 
laços entre as unidades da Federação 
Brasileira, dentro de uma Patria gran-
de, forte e indivisível; 

II - erigir a Casa dos 21, que será a sede 
do Clube e, ao mesmo tempo, um centro 
de estudos e informaçges culturais re-
lativas ao Brasil; 

III - desenvolver os sentimentos de fraterni 
dade humana e cristã; 

IV - trabalhar pela intensificação da soli-
dariedade continental. 

A. entidade está devidamente legalizada, estando 

os seus estattitos„ na forma da lei civil, registrados no 1r 2  Ofício 

de Registro de.Titulos e Documentos. 	

0

0  

X X X 

Sob o aspecto legal, nada há a objetar. Á propo 

situra não tem outra significação, nem outros efeitos que os de me-

ra distinção honorifica. 
, 
E o que nos cabe informar. /*ed.- fr .  
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AcAlztante-Chete 

A Com. de Justiça 

JOSÉ MESQUITA DE OLIVEIRA 

• Chefe da Saca° de Secretaria das Comlepike. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE sAg PAULO 
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documento
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Modesto Guglielmi 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

Papel para informação, rubricado como fôlha n.° 	 

Sr. Presidente 

•-Existindo em andamento pela Câmara 

Projeto de Lei que visa regular a declaração de 

utilidade pública, pelo Municlpio, solicito seja 

o presente encaminhado à seção competente, onde 

deverá aguardar a decisão da Casa sôbre o assunto. 

3-3-55 

02. 
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01104c,„:0/17 2Adve-ot t, 
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OPHEL CAGGIANO 

Secretário dag Corriisetice 

dl) n.°  	de 193 
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A Leg.1 em 5/5/55, 
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Inbar* de : Seca° d• ecretnria das Ceathealkee 
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da Resolução nQ 1/56 
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ADM. 5 
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DR., MARIO DA: CUNHA RANGEL. 	

.... •••• 
:::: 	 • 

:Ui 	
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HEE 

Rh 

•::: 	O dr. J. S. ARRUDA fo i .  um  dos técni cos que, d convite do Ministério da Justiça, ela- 	F: 

	

toda 	Pli 
.•••. 

EEEE 	boraram o decréto n,0 18.542, de 24 -12 -1928, que reorganizou os - egistros Públicos  
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a Republica, decreto hoje consubstanciado no de n.o 4.857, de 9 de Novembro de 1939. 	illi 
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pli 	ESTE ofício, 'instalado fi rn - 28 de Setembro de 1906, destina-se ao registro de todos e 
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fill . OS contratos ou instrumentos particulares a que se refere o art.'135 do Código Civil 

. 0E. 	

ME 

.•:• 	Braiileiro,. notadamente dos seguintes: locações de prédios e de móveis, vendas a presta- 

NE 	• 	
' 	• 

--- 	ções, procuraç ões -do País e do Exterior, cartas de fiança, compromissos, cauções, 
cessões 	RN 

EHE 	de crédito, letras, atas, Penhorei, traduções, diplomas, estatutos de clubes, sociedades 	
.... .... 

civis, obrigações de divida, recibos, cartas e, Finalmente,. de todo e qualquer papel que • EEE 

se ,queira validar contra terceirqs, perpetuar e multiplicar me
diante as certidões do cor- -- 

tório, 	

Eu 
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contrato ou-`documento 'sujeito a - registro e examina previamente 	
• - mi 
• . er: 
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. .os títulos apresentados pelas „portei, 'completando - os nas 	) 	
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suas eventuais lacunas ou .-deficiencias. 
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, 	'•olas do registro do-documento reproduzido , como te. --  exige - lei federal,- 

para -  sua ,validade 'em juizo. 
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V 	
do registro que .acaba de fazer, tal cópia será a reprodução fiel do seu documen- 

	

HEE 	
to; pois que as transcrições feitas no' cartório do DR. ARRUDA são 
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V. S. ja pensou no serviço que 
poderão prestar-lhe as notifica-
ções do cartono de Registro de 
Títulos do Dr. Arruda? 

Por meio dessas notificações, isto á de uma carta 

registrada .nas suas notas e entregue pelo próprio 

cartório, mediante certidão, Y. S. poderá interpelar 

qualquer devedor, inquilino ou fiador ;  arguir ou pôr 

em móra qualquer pessaa cor-quem tiver um negócio 

ou um contrátoí estabelecer um prazo ou um limite 

do qual deva decorrer um efeito legal ou uma conse-

quência jurídica, e,- finalmente, usar de toda e qual-

quer providência acautelaclora de seus direitos e inte-

resses com a mesma segurança de um complicado 

dispendioso requerimento judicial sem molestar o -noti: 

ficado, como nas intimações. 

Os casos de notificação, como é fácil avaliar, 

variam ao infinito e ocorrem a cada passo. 

Entretanto, sempre que V. S. tiver uma dúvida, 

vá ao cartório do dr. ARRUDA e se informe previa-

mente, ou, querendo, peça que lhe escrevam a carta 

de notificação, o, que será feito imediatamente sem 

nenhuma despesa extraOrdinária. 
( 

As cartas devem ser escritas em duas vias (de 

preferência a máquina, com cópia a carbono) que 

será restituida oportunamente a V. S., com o compe-

tente certificado de entraga do original. 

1.° REGISTRO DE TITULOS .E DOCUMENTOS 

Oficial: DR. 1. 52jARRUDA - Substituto -  DR. MARIO DA. CUNHA RANGEI 
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